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Legenda:
Convocação 
Necessidade de devolutiva e/ou preenchimento

https://drive.google.com/drive/folders/1xr4wfP7a6CnPvrZFNUiH5BdbjXLlRReL?usp=sharing


Prezados(as),

Seguem as novas orientações acerca dos procedimentos referentes à Avaliação de 
Capacidade Laboral (ACL).

Informamos que, desde 02/01/2026, encontram-se em vigor as seguintes 
orientações:

• Os atestados médicos superiores a 15 dias, independentemente da duração, 
devem ter a Avaliação de Capacidade Laboral (ACL) obrigatoriamente agendada. 
Este procedimento é essencial para o registro da enfermidade e para o 
acompanhamento pelo médico do trabalho;

• A ACL deverá ser agendada em até 48 horas após a emissão do atestado, não 
sendo possível realizar o agendamento após o término do período indicado no 
documento.

Reforçamos ainda que:

• O agendamento da ACL é de responsabilidade do servidor;

• A inclusão no sistema SOU.SP.GOV.BR deve ser realizada com o documento 
emitido pela ACL;

• Afastamentos de 2 a 3 dias: consulta online;

• A partir de 4 dias de afastamento: consulta presencial.

Solicitamos especial atenção ao cumprimento dos prazos e procedimentos 
estabelecidos.
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